
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 120

SESSÃO ORDINÁRIA DE  13/7/2009
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO que na Rua Armando Salles de Oliveira, ao lado da residência nº. 224, na Vila Maria, existe  há muito tempo um terreno baldio;



CONSIDERANDO que o referido terreno não possui muro e nem calçada, obrigando as pessoas a transitarem pelo leito carroçável da mencionada via pública,



INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, após cumpridas as formalidades regimentais, determinar as providências que se fizerem necessárias junto ao departamento competente, visando notificar o proprietário do terreno baldio localizado na Rua Armando Salles de Oliveira, ao lado da residência nº. 224, na Vila Maria, a fim de dotar o referido terreno de muro e calçada, e caso não seja localizado o proprietário, que sejam tomadas as devidas providências pela Prefeitura Municipal, atendendo assim aos anseios de vários moradores daquela localidade.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 13 de julho de 2009.
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